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EMENTA: Dispõe resposta a consu

 

DECISÃO: 
 
A Câmara Especializada de Enge
Engenharia e Agronomia do Pará – 
da CAT nº 674960/2018, em licita
Concorrência SESC Pará nº 17/00
CREA-AL. Considerando os questio
Resolução do Confea nº 1.025, de 3
de seu parágrafo 2º, da Resolução do
o parágrafo único do artigo 55, da R
que dispõe o artigo 58, da Lei Fe
Técnico. Considerando os questiona
questionamentos, na mesma ordem 
autêntica, conforme verificado no C
artigo 53, da Resolução do Confea 1
entidades licitantes, podendo ser
administrativamente; c) O SESC p
público, é de mero colaborador, se
recursos paratributários ao incorpora
na medida que não advém de recu
Serviços Sociais Autônomos também
de compras e principalmente o reg
publicado, o edital faz lei entre as p
sessão o Eng. Eletric.  Fernando A
Eletric.  Fernando Augusto Silva de
Fernando Augusto Silva de Lima; E
Andrade; Eng. Civ. Seg. Trab. Rui 
houve abstenções e nem votos contr
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
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o Regional de Engenharia e Agronomia do Pará CREA-PA 
rav. Dr. Moraes, n°194 Nazaré/PA CEP. 66.035-080 

4/2018 
 

GENHARIA, ARQUITETURA & PAISAGISM

sulta sobre Certidão de Acervo Técnico emitida pel

genharia Elétrica e Segurança do Trabalho, do 
 CREA-PA, analisando o processo que trata de c

itação promovida pelo SESC - PA. Considerand
006-CC. Considerando a cópia da CAT nº 674
tionamentos apresentados pelo interessado. Consi
 30 de outubro de 2009. Considerando o disposto 

 do Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009. Co
 Resolução do Confea nº 1.025, de 30 de outubro d
ederal nº 5.194, de 25 de dezembro de 1966. C

namentos feitos pelo interessado. DECIDIUpor un
 em que foram formulados, da seguinte forma: a

 CREA/AL, e válida em todo território nacional, co
a 1.025, de 30 de outubro de 2009; b) O julgament
er questionado na esfera judicial, caso não 
 possui natureza jurídica de direito privado, sua
sem fazer parte de sua estrutura. Em razão de s
orarem o patrimônio dessa entidade perdem a natu
cursos orçamentários da união, de modo que a g
ém é totalmente privada, não cabendo a interpreta

regime jurídico de seus contratos administrativos
s partes, devendo ser cumprido por ambas. d) não
 Augusto Silva de Lima. O processo foi relatado
de Lima. Votaram favoravelmente os Senhores Co
 Eng. Eletric.Ana Zélia de Souza Teles; Eng. Eletr
ui Dinamar Andrade; Eng. Eletric. Arnaldo Augu
trários. Cientifique-se e cumpra-se. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

Belém – PA, 10 de maio de 2018. 
 
 

____________________________________ 
. Eletric.  Fernando Augusto Silva de Lima. 

Coordenador da CEEE 

O PARÁ - CREA-PA 
O TRABALHO - CEEE 

MO LTDA 

elo CREA/AL. 

o Conselho Regional de 
 consulta sobre a validade 
ndo a cópia do Edital de 
74960/2018, emitida pelo 
siderando o artigo 49, da 

to no caput do artigo 53 e 
onsiderando o que dispõe 
 de 2009. Considerando o 

. Considerando o Parecer 
unanimidaderesponderaos 
a) A CAT apresentada é 

 conforme determinado no 
nto das propostas cabe às 
o seja possível fazê-lo 

sua relação com o poder 
 sua natureza privada, os 
tureza de recurso público, 
 gestão financeira de dos 
tação de que seu processo 
os. No entanto, uma vez 
ão se aplica. Coordenou a 
do pelo conselheiro Eng. 
onselheiros: Eng. Eletric.  

etric. Eli Carlos Duarte de 
usto KalumeSerruya.Não 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-


